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MP 726/2016 - Reforma administrativa do governo federal

• Altera Lei nº 10.683/2003, transforma o MTPS em Ministério do Trabalho.

• Transfere o INSS e o Conselho de Recursos para o MDSA.

• Transfere a PREVIC, o CNPC e a Câmara de Recursos para o Ministério da Fazenda.

• Transfere o CNPS e a Dataprev para o MF.

• Insere sob atribuição do MF a “previdência” e a “previdência complementar”.

• Atuais SPPS e SPPC serão unificadas na nova Secretaria de Previdência do MF.

• Departamentos serão mantidos, assumindo a denominação de Subsecretarias.

• Atribuições com relação aos RPPS continuarão a existir, sob a responsabilidade da

“Subsecretaria de Regimes Próprios de Previdência Social”.

MPS MF PREVIDÊNCIA



Como operar sustentabilidade dos RPPS neste 
contexto? ....

E ainda considerando histórico da previdência 
do servidor

Outras 
Políticas 
Públicas 
(saúde, 

educação, 
segurança)

Organização 
Heterogênea

Autonomia 
Federativa



AONDE ESTAMOS? Gestão 

responsável

Participativa

Transparente

Sustentável



Pauta...

. Portaria MTPS 36, de 30 de março de 2016;

Novo DAIR: novo desafio

Novo DPIN...



Portaria MTPS nº 360, de 30 de março de 2016

Das alterações no art. 5° da Portaria MPS n° 204/2008 que define os critérios a 

serem observados na emissão do CRP

REDAÇÃO VIGENTE REDAÇÃO VIGENTE

Art. 5º A SPS, quando da emissão

do CRP, examinará o cumprimento,

dos critérios e das exigências

abaixo relativas aos RPPS:

I - observância do caráter

contributivo do RPPS, que será

cumprido por meio de:

......................................................

b) repasse integral dos valores das

contribuições à unidade gestora

do RPPS;

Art. 5º .............................................

I - ........................................................

b) repasse integral dos valores

devidos ao RPPS;



Portaria MTPS nº 360, de 30 de março de 2016

Das alterações no art. 5° da Portaria MPS n° 204/2008 - Contabilidade

REDAÇÃO VIGENTE NOVA REDAÇÃO

Art. 5º ..........................................

XIII - elaboração de escrituração

contábil de acordo com Plano de Contas

definido por norma específica do MPS;

...................................................................

Art. 5º .........................................................

XIII - adoção do plano de contas e dos

procedimentos contábeis aplicados ao

setor público, na forma de ato normativo

específico do MTPS;

......................................................................

XVI - encaminhamento à SPS, dos

seguintes documentos:.........................

f) Demonstrativos Contábeis; e

.....................................................................

...

§ 6º Os documentos previstos .... serão

encaminhados no sítio da Internet,

conforme estipulado pela SPPS.

XVI - ...............................................

f) Demonstrativos de informações

contábeis;

........................................................................

§ 6º Os documentos ... serão

encaminhados na forma e conteúdo

definidos pela SPPS, divulgados no

endereço eletrônico do MTPS .....:



Portaria MTPS nº 360, de 30 de março de 2016

Das alterações no art. 5° da Portaria MPS n° 204/2008 – Informações Atuariais

REDAÇÃO VIGENTE REDAÇÃO PROPOSTA

Art. 5º....................................................

§ 11. O DRAA e a NTA observarão os

parâmetros estabelecidos pelas

Normas de Atuária aplicáveis aos

RPPS, definidas em ato normativo do

MPS.

Art. 5º ......................................................

§ 11. A NTA e o DRAA observarão ....,

devendo ser encaminhados por meio

do CADPREV-Web, acompanhados de:

I - a NTA, do documento que certifique

a sua elaboração e utilização nas

avaliações e reavaliações atuariais do

RPPS e da respectiva Nota Técnica

Atuarial digitalizada;

II - o DRAA, do documento que

certifique a veracidade de suas

informações, dos fluxos atuariais com

as projeções das receitas e despesas

do RPPS, da base cadastral utilizada na

avaliação atuarial e do Relatório da

Avaliação Atuarial digitalizado.



Portaria MTPS nº 360, de 30 de março de 2016

Do novo prazo para envio do DRAA – Informações Atuariais

PRAZO ATUAL NOVO PRAZO 

EXCEPCIONAL

Art.

5º....................................................

§ 6º Os documentos previstos ...,

serão encaminhados por meio do

endereço eletrônico do MPS ....,

para os períodos definidos no

extrato previdenciário a que se

refere o art. 11, nos seguintes

prazos:

I - o DRAA, previsto na alínea “b”,

até o dia 31 de março de cada

exercício

Art. 2º Fica prorrogado para 30 de

junho de 2016 o prazo previsto na

Portaria MPS nº 204/2008 para

envio do DRAA de 2016



Novo DRAA: Custo de Entrada 

Módulo de análises: Notificações por Item de Análise, Consistência e razoabilidade dos dados; 

Processo eletrônico:

DRAA – POSIÇÃO 

29/08/2016

EXERCÍCIO DE 2015 EXERCÍCIO DE 2016

ENVIO XML

MUNICÍPIOS

ENVIO 

XML

CAPITAIS

ENVIO XML

ESTADOS

ENVIO XML

MUNICÍPIOS

ENVIO 

XML

CAPITAIS

ENVIO 

XML

ESTADOS

Arquivos xml DRAA 

processados com sucesso
1672 26 24

948 12 15

Processamentos rejeitados 10 0 0 1 0 0

ENVIOS DRAA JÁ 

CONCLUÍDOS >>>>
1657 DRAA com envio completo 846 DRAA com envio completo



Portaria MTPS nº 360, de 30 de março de 2016

Das alterações no art. 5° da Portaria MPS n° 204/2008 – Comunicação do 

resultado das análises

REDAÇÃO VIGENTE REDAÇÃO PROPOSTA

Art. 10. O cumprimento dos

critérios previstos nesta Portaria

será supervisionado pela SPS

mediante auditoria direta ou

indireta.

............................................

§ 3º O descumprimento dos

critérios previstos nos incisos ...

do art. 5º, quando observados por

meio da auditoria indireta, serão

objeto de Notificação de

Irregularidade encaminhada ao

ente federativo por meio

eletrônico.

Art. 10. ..........................................

§ 3º O descumprimento dos

critérios previstos ..., quando

observado por meio da auditoria

indireta, será notificado ao ente

federativo por meio eletrônico ou

pelo CADPREV-WEB.



QUAL O PAPEL DA SPPS?

Políticas 

Previdenciárias

BOAS PRÁTICAS

DE GOVERNANÇA

SISTEMAS DE 

CONTROLE

AVALIAÇÃO DE 

RISCOS
Regulação: 

Parâmetros 

Supervisão: 

acompanhamento



CREDENCIAMENTO
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Investimentos • ESTRATÉGIA

Credenciamento/ 
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desinvestimento
• Execução
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Perfomance)

• Acompa-
mento



CREDENCIAMENTO
CREDENCIAMENTO

Supervisão 

Decisório
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• DPIN
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• Processo Seletivo;

• Termo de Análise de 
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• Conselho Administração
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(Risco x 
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• Relatório 
acompa-
nhamento;

• Controle 
órgãos 
colegiados



Art. 3º  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

observar na gestão dos recursos de seus RPPS as seguintes obrigações:

VIII - disponibilizar aos seus segurados e pensionistas:  

a) a política anual de investimentos;

b) as informações contidas nos formulários APR - Autorização de Aplicação e 

Resgate;  

c) a composição da carteira de investimentos do RPPS;  

d) os procedimentos de seleção das eventuais entidades autorizadas e 

credenciadas;  

e) as informações relativas ao processo de credenciamento de instituições para 

receber as aplicações dos recursos do RPPS;  

f) relação das entidades credenciadas para atuar com o RPPS;  

g) as datas e locais das reuniões dos órgãos de deliberação colegiada e do 

Comitê de Investimentos;  

h) os relatórios de análise de riscos e performance

Remodelagem DAIR: dar efetividade à Portaria MPS nº 440/2013



“encaminhamento à SPS, dos seguintes documentos:.... Demonstrativo das 

Aplicações e Investimentos dos Recursos – DAIR”







“O Pró-Gestão RPPS tem por objetivo incentivar os Regimes Próprios de 

Previdência Social - RPPS a adotarem melhores práticas de gestão 

previdenciária, que proporcionem maior controle dos seus ativos e 

passivos e mais transparência no relacionamento com os segurados e a 

sociedade...”



“Será considerado investidor qualificado, para os fins da normatização 

estabelecida pela CVM, o RPPS que atenda cumulativamente aos 

seguintes requisitos...”



“Os documentos ... serão encaminhados na forma e conteúdo definidos 

pela SPPS, divulgados no endereço eletrônico do MTPS para os 

períodos definidos no extrato previdenciário, nos seguintes prazos.....:. 

até o último dia do mês seguinte ao encerramento de cada bimestre do 

ano civil...”





“Não serão considerados como infringência dos limites de aplicações 

estabelecidos nesta Resolução os eventuais desenquadramentos

decorrentes de valorização ou desvalorização de ativos financeiros...” 





“O responsável pela gestão dos recursos do RPPS deverá ser pessoa 

física vinculada ao ente federativo ou à unidade gestora do regime 

como servidor titular de cargo efetivo ou de livre nomeação e 

exoneração, e apresentar-se formalmente designado para a função por 

ato da autoridade competente...”



“Deverão comprovar junto à SPS que o responsável pela gestão dos 

recursos dos seus respectivos RPPS tenha sido aprovado em exame 

de certificação organizado por entidade autônoma de reconhecida 

capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais...”

“A validade e autenticidade da certificação informada será verificada 

junto à entidade certificadora pelos meios por ela disponibilizados...”



“participação de representantes dos servidores públicos e dos militares, 

ativos e inativos, nos colegiados e instâncias de decisão em que os seus 

interesses sejam objeto de discussão e deliberação...”



“sujeição às inspeções e auditorias de natureza atuarial, contábil, 

financeira, orçamentária e patrimonial dos órgãos de controle interno...” 



“deverão comprovar que mantêm Comitê de Investimentos, participante 

do processo decisório quanto à formulação e execução da política de 

investimentos... previsão de composição e forma de representatividade, 

sendo exigível a certificação para a maioria dos seus membros” 



“na gestão por entidade autorizada e credenciada, realizar processo 

seletivo e submetê-lo à instância superior de deliberação, tendo como 

critérios, no mínimo, a solidez patrimonial, a compatibilidade desta 

com o volume de recursos e a experiência positiva no exercício da 

atividade de administração de recursos de terceiros...”



“Na hipótese de contratação objetivando a prestação de serviços de 

consultoria, esta deverá recair sobre pessoas jurídicas registradas na 

CVM ou credenciadas por entidade autorizada para tanto pela CVM...”

“...assegurar-se do desempenho positivo de qualquer entidade que 

mantiver relação de prestação de serviços e ou consultoria...” 



“Exigir da entidade autorizada e credenciada, mediante contrato, no 

mínimo mensalmente, relatório detalhado contendo informações sobre 

a rentabilidade e risco das aplicações...

Realizar avaliação do desempenho das aplicações efetuadas por 

entidade autorizada e credenciada, no mínimo semestralmente...”



“Elaborar relatórios detalhados, no mínimo, trimestralmente, sobre a 

rentabilidade, os riscos das diversas modalidades de operações 

realizadas nas aplicações dos recursos do RPPS e a aderência à 

política anual de investimentos e suas revisões e submetê-los às 

instâncias superiores de deliberação e controle;......”



“Previsão de periodicidade das reuniões ordinárias e forma de 

convocação de extraordinárias...”

“Exigência de as deliberações e decisões serem registradas em atas....

Deverão divulgar as datas e locais das reuniões dos órgãos de 

deliberação colegiada e do Comitê de Investimentos....”



“na gestão própria, antes da realização de qualquer operação, assegurar 

que as instituições escolhidas para receber as aplicações tenham sido 

objeto de prévio credenciamento....”



“Para o credenciamento referido no inciso IX deste artigo deverão ser 

observados, e formalmente atestados pelo representante legal do RPPS, 

no mínimo....” “recairá também sobre a figura do gestor e do 

administrador do fundo, contemplando, no mínimo”



“a análise das informações relativas à instituição credenciada e a 

verificação dos requisitos mínimos estabelecidos para o credenciamento 

deverão ser registradas em Termo de Análise de Credenciamento, cujo 

conteúdo mínimo constará de formulário disponibilizado pela SPPS”



“As aplicações que apresentem prazos para desinvestimento, inclusive 

prazos de carência e para conversão de cotas, deverão ser precedidas 

de atestado do responsável legal pelo RPPS, evidenciando a sua 

compatibilidade com as obrigações presentes e futuras do regime...”



I - Gestão por entidade autorizada e credenciada: quando o RPPS realiza 

a execução da política de investimentos de sua carteira por intermédio de 

entidade contratada para essa finalidade ....  

II - Gestão própria: quando o RPPS realiza diretamente a execução da 

política de investimentos de sua carteira, decidindo sobre as alocações 

dos recursos, respeitados os parâmetros da legislação...



“As aplicações ou resgates dos recursos dos RPPS deverão ser 

acompanhadas do formulário APR - Autorização de Aplicação e 

Resgate...” 



“elaborar relatórios sobre a rentabilidade, a aderência à política anual 

de investimentos” 



“realizar avaliação do desempenho das aplicações efetuadas...” 



“As aplicações do RPPS em fundos de investimento cujas carteiras 

sejam representadas, exclusivamente ou não, por cotas de outros 

fundos sujeitam-se à demonstração que atendem as composições, 

limites e garantias exigidos pela Resolução do CMN para os fundos de 

investimento em que foram aplicados diretamente os recursos do RPPS” 



“As aplicações do RPPS, dentro dos limites previstos na Resolução do 

CMN, em cotas de fundos de investimento, cujas políticas de 

investimento assumam o compromisso de buscar o retorno de qualquer 

índice ou subíndice praticado pelo mercado, sujeitam-se à 

demonstraçãoque a carteira de investimento desses fundos seja aderente 

ao compromisso estabelecido” 



No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes 

próprios de previdência social subordinam-se aos seguintes limites;...



“As operações que envolvam título deverão ser realizadas por meio de 

plataformas eletrônicas administradas por sistemas autorizados a 

funcionar pelo Bacen ou pela CVM;...

Na aplicação dos recursos em títulos e valores mobiliários, o responsável 

pela gestão, deverá observar as informações divulgadas, diariamente, por 

entidades reconhecidamente idôneas pela sua transparência e elevado 

padrão técnico na difusão de preços e taxas dos títulos...”



“Os recursos dos regimes próprios de previdência social, representados 

por disponibilidades financeiras, devem ser depositados em contas 

próprias, em instituições financeiras bancárias devidamente autorizadas 

a funcionar no País pelo Banco Central do Brasil, controlados e 

contabilizados de forma segregada dos recursos do ente federativo...”



É vedado aos regimes próprios de previdência social...

aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento em 

direitos creditórios não padronizados;...



zelar pela promoção de elevados padrões éticos na condução das 

operações relativas às aplicações dos recursos operados pelo RPPS, 

bem como pela eficiência dos procedimentos técnicos, operacionais e 

de controle das aplicações;...



GESTÃO 
DE 
RISCOS

Estabelecimento dos contextos

Identificação dos riscos

Análise de riscos

Avaliação de riscos

Tratamentos de riscos

Monitoramento e análise crítica



Portaria 519/2011: A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, em relação a seus RPPS, comprovarão a elaboração da 

política anual de investimentos de que trata a Resolução do CMN



O DPIN deverá conter as assinaturas dos responsáveis legais pelo ente 

federativo e pela unidade gestora do RPPS e dos responsáveis pela 

elaboração, aprovação e execução da política anual de investimentos 

do RPPS



Regulação do 
Credenciamento 
das instituições x 

Processo Decisório 
de Investimentos 



O que significa 
aplicar em cotas de 

um fundo de 
investimento? 

Conhecimento

Confiança



55



Remodelagem DAIR: De posição da carteira para informações que 

antecedem as decisões ou que registrem imediatamente as movimentações



OBRIGADO!

Allex Albert Rodrigues

Coord.-Geral de Auditoria, Atuária, Contabilidade

e Investimentos – CGACI

61-2021-5555

drpsp@previdencia.gov.br

Fortalecimento processo decisório


